1
1
[image: image1.png]


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br

TERMO DE CONVALIDAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA RUA JUVENAL CORRÊA, NO BAIRRO PLANALTO; E RUA RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO, NO BAIRRO ANDORINHAS, NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, EM ATENDIMENTO AO OBJETO DO CONVÊNIO Nº 1301000225/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEINFRA
Aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG, situada à Praça Doutor Castilho, nº 10, bairro Centro, Presidente Olegário, no uso de suas atribuições legais, especialmente à luz do disposto no art. 55 da Lei n.º 14.133/2021, e considerando o princípio da autotutela da Administração Pública, consagrado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 20/2025, com a anuência da Equipe de Apoio, lavra o presente Termo de Convalidação, nos seguintes termos:

1. Dos Fatos
Durante o procedimento de alimentação do sistema de gestão (MEMORY) para posterior integração com o Portal Licitanet, foram utilizados valores com quatro casas decimais nos quantitativos e nos preços unitários dos itens, com a finalidade de garantir a correspondência exata com o valor total da Planilha Orçamentária, cujo resultado final se apresenta com duas casas decimais, em função de fórmulas de arredondamento incorporadas no arquivo Excel fornecido pela equipe técnica.

Entretanto, o sistema do Portal Licitanet, ao importar os dados, despreza automaticamente as casas decimais excedentes sem realizar arredondamento, o que ocasionou um erro de lançamento nos seguintes itens:

· Item 9 – Carga Manual
· Quantidade no Portal Licitanet: 7,03

· Quantidade correta conforme Planilha Orçamentária: 7,04

· Item 10 – Transporte de Material
· Quantidade no Portal Licitanet: 7,03

· Quantidade correta conforme Planilha Orçamentária: 7,04
2. Da Fundamentação
O Edital da licitação previu expressamente em sua cláusula 19.14, que:

“Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as de seus anexos ou demais documentos integrantes do processo licitatório, prevalecerão as regras estabelecidas neste Edital. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, havendo conflito entre as informações constantes no Portal Licitanet, no Edital e na Planilha Orçamentária disponível em sua íntegra, prevalecerão os dados da Planilha Orçamentária.”

A Planilha Orçamentária, assinada pela engenharia responsável, deve, portanto, prevalecer como documento oficial para fins de quantidades e valores.
3. Da Convalidação
Nos termos do art. 55 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e tem aplicação subsidiária nos âmbitos estaduais e municipais:

“Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.”
Dessa forma considerando que;

· o erro foi material e técnico, decorrente de limitação do sistema de importação;

· não houve má-fé, nem prejuízo aos licitantes ou ao erário;

· os quantitativos corretos estão refletidos na planilha oficial que integra o edital;

· a Administração atuou com boa-fé e observância do interesse público,

CONVALIDA-SE os dados dos itens 9 e 10, para que prevaleçam os quantitativos corretos da Planilha Orçamentária: 7,04 para ambos os itens.

4. Do Encerramento
Este termo será juntado aos autos do processo licitatório para produção dos efeitos legais cabíveis, com ciência aos interessados
Presidente Olegário/MG, 02 de julho de 2025.
Camila Fonseca da Silva

Agente de Contratação

                 Rafaela Cristina Silva Pinheiro                                          Vanessa Braga Alves

Equipe de Apoio
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